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INICIATIVA:
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, sn^ ["uni.nxnr'.^ p Fsp^^p"' hps cíb cpnp"^!ri'npn do

Fiatema de Abastecimento d'AnL!a de I/aroem Grande de
'Sotiirno,

AUTUAÇÃO

Aos nnv/n dias do mês de nnoei^brn do ano de

mil,novecentos e oitenta e hum _ , autúo o Pm isto de Lei

supra-ciíado e mais documentos que se seguem
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Rôgístre-se. Au^s-so -
.^a!a das SessMs^9^

ESTADO DO ESPIRITO SANTO (Rubncs <io/P^ftii69nÍml—^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMmm'^

GABINETE DO PREFEITO

Caclioeiro de Itapemirim, 09 de novemlDro de I98I

OF/ GP/ pe 306/81

Ilustre Senhor Presidentei

Estamos encaminhando à elevada apreciação dessa douta Gamara

Municipal, com fulcro no parágrafo 22 do artigo 50 da Lei nS 2.760, de 30

de março de 1973, o ProJeto-de-Lei n^ OI7/8I.

sideração.

Aproveitamos o ensejo para ratificar nossos protestos de con

Atenciosamente

Gilson 'Garoni

Prefèmto Municipal

Ezmo. Sr.

Valter Sthel Cock

DD. Presidente da Gamara Municipal

llesta



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PEOJETO-PE-LEI ire ogg/Sl

Registre-se. Âutue-s©. ^

Süla das Sessões,

(Rubrica do Praaidentol

AUTOEIZâ O FODEE EXECUTIYO A PIEMAE COmÈHIO

COM A MEÍDAÇÃO SEEVIÇOS BE SAÕBE PÚBLIGA, E

BÃ OUIEAS PEOYIBÊECIAS .

A Câmaz-a Municipal de Caclioeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, BECEETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, em nome

da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ,

convênio com a Fundação Serviços de Saúde Publica - FSESP - com o objeti

vo de aplicar recursos líunicipal e Federal nas obras de construção do Sis

tema de Abastecimento d'A^a de Vargem Grande de Soturno , neste Municí

pio .

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação ,
I  ̂

revogadas as disposições em contrário .

fTA

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de noveiAro de I981

Gilsc n oni

irefei"t Municipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVIIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJBTO-KiJ-LTDI ]J2 81

AuiDEm O poiGiE ixEcmnivo A ¥mm. cowiMio

COM A PDSmçIO SIRVIÇOS RE! SAÕRE PlÍBLICA, S

RÃ OIURAS PEOTXDâjCIAS .

A Cânara Lbnicipal de Cachoeiro do Itapemi-

rin, Estado do Espírito Santo, DEOESEâ. e eu

sanciono a seguinte Lei :

ártigo 12 - ])^ca o Poder EsecutiTO autorizado a firmar, em nome

da Prefeitupa Ifimicipal de Cachoeiro de Itapemirim ,

convênio com a Fundação Serviços de Saúde Púhlica - PSESP - com o objeti
vo de aplicar recursos liinicipal e Federal nas obras de construção do Sis

tema de Abastecimento d'Ãjiia de Targem Sracuie de Soturno , neste Municí

pio .

Artigo 22 — üista Lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

revogadas ̂  disposições em contrario .

Cachoeiro de itapemirim, 04 de wiovQmbro de I98I

Gils >n (yCaroni

PrefeiTJO I&inicipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVIIRIM
GABINETE DO PREFEITO

í

MmmZL o P0323R EJECIPECVD A COMta)

COIÍ A W3m0Q SES.7IÇ0S 32G3 SASTíS KÍBLIOA, 1

si GITimáS PHOTIDÍlTCIâS .

A Casaa^a líioicipal d© Caõlioôiiío âé litapâni—

rin, Sstado do Espírito Santo, 2E!GSS2â. s ©u

sanciono a seguinto lêi t

J^ti©5 12 - Eica o Poder Esaçutivo aatorisado a finaar, ea iwhq

da B?ôfoitx3ra iSnaicipal do Oaohooiro d© ítapeairisi ,

ccaiv-anio ooa a lUndação Serviços de Saaiô Publica - ESESP - çoa o oTdjsti-

vO d© aplicar recnroos Ilmioipal © litederal nas obras do construção do Sis

t^aa de Abasteoiaonto d© Vai^a Orando dô Soturno , nesta ÍSinioí-

pio .

Artago 22 — Esta lei entrara ea vigor na data d© sua publicação ,

revogadas as disposições en contrario »

Gaoboeiro do Itapenirim, 04 da /noj^abro da I98I

Gilsoj 1 Cárojtí.

Epofoit^ Itínicipal
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

s®:

jarpiim o poim mmmo a pumas cmTism

coii A ^s!sq:ços m sa35is MBSicíAj i

lá OiMíáS SHQ-m^GIâS .

A GSaa^a StMieipal éfe CacSosiro cb Itíseai-»

Sstâdó dó Bâpirltó Santo, & m

(saneiisnó m jse,3üinte Lói ?

Antigo 1? - SiD'a Q Podccí Snsoutívó 3atoa?i^wio> a- ttpssissff ôa .a^â»

da Smfôituna Biáiõipsl da Gao^oiço d© itapàairis ,

oán?asio <í>oa a itodação S«ã?vlçoa de Saâdé pâbliea r PB3SP - cos o ■©"bjeti^
Vô da aplióan necojnsiós ISníiçipaí © Ifedàral nas oteas de çosattuçSo do Sija
im$. .d» iSsatiacisbato d»igaá d©' YasiÈóa (Iraada dô Sotarno , nesta

Antig® 2< ~ Ssta íbi snt3?anã ©a "tísot m data de sus ptablicação
nenrogada» ãs âisjfO.siçõas èn cõntarârio .

CiKJSóãino dj0 Itsóôiairija, 04 3^ aa^aTípó da I98I

r GiXs om

Srefax :ís



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MMSAGEM ■

Ilustre Eresidente,

Senhores Vereadores:

Esta Administração, dentro de sua meta de- atendimento ao

homem, não apenas ao morador dà sede do Município, mas tamhém apuele gue

lahuta no interior, vem en-^dando todos os esforços no sentido "de propor

cionar-lhe pelo menos meios de melhorar seu nível de educação e de saú

de, e de facilitar-lhe vias de comunicação e de transporte. O sistema de

abastecimento d'água é uma das maneiras de proteção ã saúde, através do

fornecimento de"um produto melhor para o consumo, desprovido de agentes

de impureza físicos, guímicos ou biológicos.

Daí o Projeto que lhes encaminhamos, visando a permitir

que firmemos convênio com a Fundação SESP, através do qual possamos le

var, desta vez, aò próspero e progressista distrito de Vargem Grande de

Soturno, -um sistema de abastecimento d'.água ã altura de suas necessida

des e merecimento.

Da certeza do apoio a este Projeto - que ficaremos satis

feitos se analisado, discutido e aprovado em regime de urgência - enca

minhamos o presente pedido de autorização ãs mãos de nossos ilustres Le

gisladores.

Atencio^ããv ̂ audações

Gil

Prefe

on\j Caroni

ito Municipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRG DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

imsmm

Ilustre Ecesidente,

SerOiores Vereadores:

Esta MsiiriistraçSo, dentro de sua neta de atendinento ao

Homem, não apenas ao morador da sede do linicípio, nas também aquele que

laHuta no interior, vem envidando todos os esforços no sentido de propor

oionar-lhe pelo menos meios de melhorar seu nível de educação o do saú

de,, e de facilitar-lhe vias do comunicação e do transporto. O sistema do

ahasteciaento d •água é uma das maneiras de proteção ã saúde, através do

fornecimento de im produto melhor para o consumo, desprovido do agentes

de impurosa físicos, químicos ou hiológicos.

Daí o Projeto que lhes encaminhamos, visando a permitir

que firmemos convênio com a iiteidaçao SESP, através do qual possamos le

var, desta ves, ao próspero e progressista distrito de Targem Grande de

Soturno, um sistema de ahastecimonto d*a^na a altura do suas necessi(^

des e merecimento.

Ha certesa do apoio a este Projeto - que ficaremos sati^

feitos se analisado, discutido o aprovado em regime de urgência - enca^

minhamos o presente pedido de autorisaçao ãs mãos do nossos ilustres le

gisladores.

Atenci/sas Kaiidaçoes

Gillsoriu I Garoni

Prefeito linicipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

H-ostre Brosidonto,

Senhores Vereadocrõs;

Esta Aániniatração, dmtro d© sua mota do atosdixaento ao

hoüfâEij não apems ao noradccr da sede dó Iduiicapio, aas taubea âauoio que

laTpiita no intericÉo,. tos cnvidaiido todos os esforços no sentido do propc^

cioi^-lh© tjoIo n©nos noios. de noihorsr soa ní\*ol de emicoçao o áo s.?^

cls, o do faoiiitar-lli© yíbs do ooiaimicação o do transporto* O sisteiaa do

ábasteoiaonió d'água é iicaa das sarnsiras ds rroteção â saTidOj através do

forneciisonto de nra p3?oânto aollior para o oonsuno, desprovido do sgontes

da iaiíurosa fxsioos, qninioóB ou "biologlcos.

Daí o Brojeto que il^eo enoaainâaaosj visando a perirátii'

qró firrasBOB oonvÔmo cora a iMndao^ SlBPj através áo qual possacios le

var 5 desta voa, ao arésporo 0 ■cs'OfproGBiQta distrito de Vargoai Grande de
Sotitrno, im sistena de abaetooiraonto à altura do euís nsoessida
dos ô üsreoimnto.

Hs cortosa do apoio a osté íírojeto - que ficaremos sati^

foitos sa analisado, 'discutido o aprovado em rosiao do urgSnoia - ©noa-
ednhaoos o presente podido do autorisaçEó as eSos do nossos ÜEXStros ía
4^iBladaros..

Átonciocas fmldaçõoB

Gilson ó Caroni

Drefqito üinioipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABIIMETE DO PREFEITO

Iltíjjtrc- í>D£;;idasto,

SíSRhcpoiu l?t3i'oa3.art>Bí

S^a Adninlffsração. de sua nota -3,3 atsjíditaertto aõ

r.Eo a» sosíajlGr ds do^ Idimcípio, sàs tasbfe sqaale çus

IsíTutr.i. :íü 3Xtfc9.ritirj xisei om-vkur.Z^y tcioa 03, esforço# ua aeBtido da ^ro.nc©

cív"x:^.~ih;r 'í>"do mncm nc,1.03 1j cirrlLiC/jrs:? caii rti.vai -tio aducxiçãt.! q do o-uú

do, o 03 fe':d.li-%í5.x*~l-b3 via» do oorijciicaça© o do iraliBSkortQ♦ Q eisteiaa do

■cdmatoGiSíSBtO' d*ái7ua ó u-as. do?.? c.aí:ci?ac dâ iacate$''áo caddOj aferavóo do
fso-aooiUoceTto d:? joodulo vcX^.icv iuíTu p decxirovido Ò5 axtenóoE

■Jp do, vu'.>-,u dinicPSii ç;j.iz±cov cu Mc>lc.oiooc«

daí o rjtro lUoc otKiíirtinliarics, visando a parniitir

{jt» limcpaPB ooirrâiíio caa a doü-lacáo Cltlídj ívfen'-óo do a,;aC. possoaps 1©-'

VâTj íloata voiüj ao a ;,:írp.apcc;,iai;a iúDlíàáj do Ma-jGta Grands do

Cpianpí, aa uialonu d:; ala".d:toã:n..;:::; à alTiaa da ntiae iusccsnida
dg?; o r3S3?5.üi2saiito.

lia castaaa dó a.y^io a octô :.*?o:jõ"to - «ao flcareaos satitó

foitoo 90 onalisadOj discpttida o appovatób eu rabino da -ar.xrSncia — enca-
nislaiupo o jcesonto podido âc ou-toráaaçdo ae mos do sdgsõs ilustres

ijxaladores«

AtP/iiGâGr^s Tro-daçoes

ailcori l) Caroni
í

dx-oio: to ÍÊriisipal
11/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RaV<r^s Sessões, ■

" S-^T
cio pT6Sld€tltB )(Buhnca

l RKDAÇAO

i das sessões,

lí 3 H I o Jí DO pÊÊsÍdETE)

Comissão de j.
\^â:Si-Á^reado.r [j

y/es

me

20 ■ 50X2 9/80



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GoiasDÍto ,1. G jü-;Tiç.a 2 iismao

ü'20 IJ.ü íT2 ?^/Ql
mX-iTOR - iro C02ÍZ10

B h Á 2 6 li 1 O

A laat&ia | Gfnstitucional e luip-l*

1!) A TTS "i rx t.**
1 , A iíj w ;:i

Pela a.p-X"oração 4

,oala das Caaisooes» 23 de novesil&ro ào 198li
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

J
PK03ET0 DE LEI NO 87/81.-

- AUTORIZA D PODER EXECUTIVO A FIRMAR

CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE
SAÚDE PÚBLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊ|^
CIAS/*

• O Presidente da Camara Municipal da

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do E^

pírito Santo, usando de suas atribui-»
ções Legais; Faço saber que a câmara*

decretou a seguinte Lei:

Art* ic - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, em nome *

de Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ,
convênio com a Fundação Serviços de Saúda pública -
FSESP - com o objetivo de aplicar redursos Municipal*

a Federal nas obras de construção do Sistema da Abas

tecimento d*Ãgua de Vargam Grande de Soturno, nasta *
Município*.

Art* 20 - Esta Lai entrara em vigor na data de sua publicação,*
revogadas as dispoeiçoas em contrário*

Sala das Sessões, 19 da agosto de 1982

VALTER STHEL CÜCK
Presidenta

CM/cib*-

/

/
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